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CERTIDÃO POSITIVA PARAFINS CRIMINAIS

CERTIFICO, exclusivamente para fins criminais, que revendo em
cartório os livros de registros de autos findos e em andamento bem como Rol dos

Culpados, dos mesmos verifiquei constar, nesta vara de execuções penais, contra a

pessoa de EDINALDO BANDEIRA SANTOS, brasileiro, nascido aos 24/09/1981,
natural de Telêmaco Borba/PR, portador da CI/RG nº 84235946 SSP/PR, filho de
Francisca Da Silva Santos e Edes Bandeira Santos, os autos de Execução de Pena
nº -0021602-02.2014.8.16.0013, originário da Ação Penal  0000180-

05.2011.8.16.0165, da Vara Criminal de Telêmaco Borba/PR, a qual teve sentença
condenatória proferida em 11/02/2014.

CERTIFICO ainda, que o réu foi condenado em referida ação penal
como incurso no art. 14, da Lei nº 10.826/03, a uma pena de 02 (dois) anos de
reclusão, em regime Aberto, substituída por duas penas restritivas de direito, quais
sejam prestação de serviços à comunidade, com duração equivalente à pena
privativa de liberdade à razão de 1 (uma) hora de tarefa por dia de condenação, e

limitação de final de semana, consistente na permanência na residência aos
sábados, domingos e feriados, bem como a 10 (dez) dias-multa.

CERTIFICO que o cumprimento da pena teve início através de
realização de audiência admonitótia em data de 28/05/2014.

É

“CERTIFICO que, em 23/10/2017 houve prolação de sentença que
julgou extinta a pena imposta ao réu, tendo em vista o efetivo cumprimento das

penas restritivas de direito.
CERTÍFICO finalmente, que a sentença de extinção da

punibilidade transitou em juigado em 18/12/2017, sendo que tais autos se
encofitram arquivados desde 25/08/2022. NADA MAIS. O REFERIDO É VERDADE
E DOU FÉ.
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